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Projeto de Lei nº 012/07

Dispõe sobre a proibição do tráfego de bicicletas em passeios públicos nas vias públicas do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º - Fica proibido o tráfego de bicicletas nos passeios públicos das vias públicas do Município de Votorantim.

Art. 2º - Fica autorizada à Polícia Militar, através dos policiais que fazem parte do convênio de municipalização de multa, a apreender as bicicletas dos ciclistas que infringirem o Art. 1º  da presente Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 12 de março de 2007.
Pedro Nunes Filho

Vereador

JUSTIFICATIVA:
A bicicleta é um veículo de propulsão humana (impulsionado pelo homem) de transporte de passageiro.

O atual Código de Trânsito reconhece a bicicleta como veículo, por isso estabeleceu normas de comportamento ao ciclista, instituindo Direitos e Deveres a este.

Quando falamos em Direitos e Deveres não estamos falando simplesmente de Normas, muito menos em penalidades, mas, de uma nova cultura para um trânsito seguro. 

Nossa intenção é contribuir para que haja mais disciplina no tráfego de bicicletas nas vias públicas do nosso Município, e tentar diminuir ou acabar com os acidentes envolvendo ciclistas, que hoje acontecem com bastante freqüência nos passeios públicos de nossa cidade, principalmente no Centro (Avenida 31 de Março e transversais), onde o tráfego de pedestres é intenso, e principalmente nos dias de pagamento e próximo ao final de semana.

 Sendo assim, apresentamos este projeto para apreciação dos nobres pares, pois não podemos esperar que aconteçam mais acidentes para tomarmos providências.

Pedro Nunes Filho

Vereador
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